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EMENTA

AUTOR:

0427/2022 o. s. No

Rererente uo ,-j.,1 de Resoru rr, ,::r: "!::;lrorr,eu€ ..concede 
a

§:il,TÍl 
Marechar canoido n#ü ) purtoru *uriÃZ,rp.r.i,u 

Mariano
Deputado sfgasftÃo REZENDE.

RELATOR (A): DEpUTADO (A)

I _ RELATÓRTO:

Árt. l' Ficq concedida a Comenda Marechql Cândido Ronclon,q Pastora "Elzimar pereira Mariano Noleto,,.

Ar!.. 2' Esta resolução entrq em vigor na dqta de suapublicaçdo.

os autos foram tramitados pera secretaria de serviços parramentar,
com a FrcHA TÉ.NICA, expedida em 20/05/2022, caráúerinformativo,
com observagão que o presente projeto não foi instruído com os documentos
exigidos pela Resolução no 6.597 de 2org,conforme a forha ,; ;"*";;justificativa há informações suficientes paru aanálise do projeto.

submete-se a esta comissão o projeto de Resoruçâo (pR) n."282/2022, de autoria do Deputado SEBASTIÃO REZENDE, 
QUo 

,,Concede

il:,T,T:a 
Marechal cândido Rondon a pastora ,,Etzimarpereira 

Mariano

A iniciativa foi recebida e registrada pera secre tana deserviçosLegislativos, por meio do processo n 1010/2022, protocoro n. 56g5 /2022,lido na 30u sessão ordinrária (rs/os/2022), conforme descrito abaixo:

ffffffiT#rJllil:jJ".;lT^.e Mato Grosso s€creraria parramenrar 
da Mesa Direrora

Sala 204 - 2" piso Núcleo Social
nail: rrrrclcosuciul({i irl.rlt.ur,r.. Ir;

(65) 33 I 3_óe08
(65) 33 I 3_6909
(65) 3313_69r5
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corr4tssÃo DE EDUcAÇÃo, c

II - PARECER:

OGIA, CULTURA E DESPORTO

Em 23/05/2022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,conforme artigo 360, inciso III, arínea 0,a,, 
doRegimento Intemo, para aComissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto , para aanálise e emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese. É o relatório.

Cabe a esta Comis
rodas as proposições e assun,", ,"';:j;;T"::_.rJ:"ffi;;
pública ou particurar, e a fudo que disser respeito ao desenvorvimentoeducacionar, artístico e desportivo, contidos no Artigo 369, inciso III, doRegimento Interno desta Casa de Leis.

Anarisados os aspectos formais, a proposição se insere norol de competência excrusiva do parramento 
Estaduar, especificamente noArt. 26, XXVM dA CONSTITUTÇÃO DO ESTANO Or IAATO GROSSOPromulgada em 05 de outubro de I9g9 - D.o. rg^o/rggge no artigo r7r doRegimento Interno desta Casa de Leis.

(.'()NS I It l,t(tÀO tx) trS I.Arx) I)t: 14;\ t.() ( ittoss()ArÍ' 26 - É da competência n*l"tu,r,iro da AssembreiaLegislativa;

(..)

XXWil - emendar a Constituiçdo Estadual, promulgar leis nos

í!ii|,,,,í17"'::::"r:;::: 
constituiçdo' expectir decretos

I t<r,<;rir,lr,x ti) lN I l:ttN() 1.,\i.N4 I

l1:. 
l?l _ Resoluçdo e aqucla que se destina a regular maréria

I 1:,"or0,", 
político, administrativo ou processual legislativo

-,,,,,,,,,,,,,,,o, 
-. --;=;,::..j-_:::::. 

::,
âdüi,:{il11','#f ,T[T"te 

Mato Grosso 
i"r.".,::Hf,enrar 

da Mesa Direrora (65) 33 r 3-6e08
Sala 204 - 2' Piso H ,n^:r. ... (65) 33 1 3-6909 :



coMrssÃo DE EDuÍ. A^; ^ m^ffiH
cRçÃo, ctÊNctA, TEcN

estabelece na seção XI, artigo
Rondon. Vejamos:

A::;,:;;:';::í::;"iq exctusiva, nos casos indicados na
Regimnnto inrl*,]."""" 

nas leis complementures e neste

cândido noraol 
intenção do autor é ooconceder 

a comenda Marechal

acordo com a 

"*.,,:r:T:::^'-'Y\* 

pereira Mariano Norero,,,,o de

, TECNOLOGIA, 
CULTURA E DESPORTO

acordo com a Resolução no 6.597, de 2c 
- vr s. a rvrârlâlo Noletot"', de

honrarias instituídas nere Áco^*Lr .'19gut 
"%

15, sobre a Comenda Marechal Caniao

i! ;1i,!, i:{,",f:,íy ;:e ! 1 
r ! a y a i a o R o n d o n

g a t a r d o a r p e r s o n, t i a i ? ! d o. d ;,w; ; ; o; : ;: ;'{;; :,r:;: :
mttilctres, que, por seust:Á::::ileiras 

ou estrangeiras, civis ou
prestudos' ,;';r;;; merttos pessoais ou rel,
merecedorasd,;;;í;"i:",y;:í;y;tr!;'";:"T:;;,:;W

Plrtigrqo único: Os oyol,1t9s de resoluçdo de concessão cla
b:;í :,';';' "'!;: 

":"0! 

a i a, n à, i,,' í)í í.",,,,,, a d o s p a t u
Desporro. 'do' Ciênciq' Tecnologia, Cultura e

:

considerando o presente pleito, o autor terá indicado, 0u005homenagens na corrente sessão Legislativa de 2022. AIém disso, emconsonância com o Art. 1g da Resoruçâo correspondente dispõe sobre olimite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada
Sessão Legislativa, vejamos :

Art. 18 Cada Deputado poderá 
.indicar, por sessão legislativa, atéquarenta e uma homenagens, distribuídas dá seguinte forma:

I - 0l (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

I1 - 3: (lrinta e cinco) pessoas para receber o Título de cidadaniaMato-Grossense;

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Crosso
Edilicio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" piso

,,,,,.,,,,, .r;_ra1:itlr'-l:1,tffir:1*-1ffi*ffiI:YlYY,,::

Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
Ernail: nuclcosocia jír?a Lrnt.i_aor. irr

(6s) 33 I 3-6908
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co^4rssÃo DE EDur, ^, - *,*,*,{f
:AçÃo, cIÊIvcIa, TEcNoLoG,A, cULTURA E DE§PoRTo

Nas folhas 02 e 03
282/2022,o nobre parramentar 

apresenti 
Projeto de Resolução (PR) n'

n a seguinte justificativa:

Casada com o pastor José Femandes Ifilhas: Eltis n"",,*.J"j:",:":i:i* Correa Notero, rendo duas
Noleto L"i,". 

l"giru pereira Noleto e Thais Fernanda pereira

Chega ao Estado de Mato Grosso no ade Barra do Garças. no de 2001 no Município
Está há 25 anos desenvolvendo um trabalho social e religioso

,ff:#:,t::T 
de Deus;iJt# l" rur,,o Grosso, 

".,_ao

;#f*.::ntu:â j*Hr 
;xk:" rT *U;

Ililr r","uun,", 
promessas de um Deus

na áreasocial e, 
servigos prestados á sociedade Mato_grossense

a aprovação r" T,l}:ff:':'ffi],il|;,:"
deliberação dos nobres r*lr.;;;;;*n: 

*" submetemos a
Casa de Leis.

No momento da análise do projeto por esta comissão, houve ahabituar pesquisa e conferência no sistema de tramit ação (intranel _ controlede proposições), em que não foi detectada a existência de proposiçõesversando sobre matéria anáiogaou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias éprática corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por ,r;;r;;
teúam contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o
bem.estar coletivo.

Destarte, a homenageada em questão, nasceu em 1g de junho 196g,
na cidade de porangatu, Estado Goiás. casada com o pastor José Fernandes
correa Noleto. Está há 25 anos desenvolvendo um trabalho social e
religioso fazendo a obra de Deus no Estado de Mato Grosso.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões erencadas na
justificativa e currículo da indic ada, através do projeto de Resolução (pR)
n'28212022, de autoria do Deputado sEBASTIÃO REZENDE, entendemos

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso Secretaria parlalnentar da Mesa DiretoraEdificio Dante Martins de Oliveira Núcleo Social
Sala 204 - 2' Piso 

E_mail: nuclcosocirl(í)al.rnr.qor.l)r

(65) 33 I 3-6908
(6s) 33 I 3-6909
(65) 33 I 3-69 r 5
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coMlssÃoDEEDUcA,uo,.,,*,-ffioLoGlA,cULTURAEDEsPoRTo

qUE A SEúOrA ELZIMAR PEREIRA MARIANO NOLETO, SAtiSfAZ OSrequisitos estaberecidos conforme a REsoLuÇÃo N" 6.597, DE 2019 _D'o'E' AL/NIT DE r0/12/2org, éjusto que receba a ,.comenda 
MarecharCândido Rondon,,, assim, qualificam seu mérito.

Dessa forma, manifestamo-nos favoráveis pera aprovaçllo doProjeto de Resorução (pR) n' 2g2/2022, de autoria do DeputadoSEBASTIÃ. RE,ENDE, rido na 30u sessão ordinária (rg/05/2022).
É o parecer.

Assembleia Legislativa do Estaclo de Mato Grosso
Edilicio Danre Marrins de Oliveira
Sala 204 - 2" piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
E-lnail: nuclcosocialali)Íl l.1xl.so\.1)r

(65) 33 I 3_6908
(6s) 3313-6909
(65) 33 I 3_69 I s

f,-'-------..--..
:

!
; ffi-



AtMT
Áslxxtrlrklir l}éilrÀtivâ

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, CULTURA E DESPORTO

III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSTÇÃO N' PARECER N" 0.s. N"

I>R 282t2022 {t42712(lt22 $,t27t2022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 28212022, de autoria do

Deputado SEBASTIÃO REZENDE, que "Concede a Comenda Marechal

Cândido Rondon a Pastora *Elzimar Pereira Mariano Noleto"".

Analisados os aspectos formais e as razões elencadas na justificativa

do projeto, entendemos que a seúora ELZIMAR PEREIRA MARIANO

NOLETO, satisfaz os requisitos estabelecidos conforÍne a RESOLUÇÃO

No 6.597, DE 2019 - D.O.E. ALIMT DE 1011212019, é justo que receba a

o'Comenda Marechal Cândido Rondon", assim, qualificam seu mérito.

Somos favoráveis pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n'

282t2022, de autoria do Deputado SEBASTIÃO REZENDE, lido na 30u

Sessão Ordinária (l 8 I 05 I 2022).

VOTO RELATOR;

SPMD/1.{US/CECTCD/ALMT, em

RELATOR(A):

I
tr
tr

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE - ARSUIVO.

lL

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Dante Marlins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-rnail: nrrclctlsocial(a)ltl.ntt. grtr', br

(65) 33 l 3-6908
(65) 33 I 3-6909

(6s) 3313-6915
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coMtssÂo or roucaçÁ0, ctÊrucln, TECN0LoctA, cULTURA E DE$P0t{I0
IV . FOLHA DE VOTAÇAO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

AUTORIAI

28212022.

De tado SEBASTIAO REZENDE.
APENSAMENTO:

ANEÍoS;'

REUNIAO: ü*-

VO1O DO RELATOR: I l'clas razÔes expostas, quáurto

llrll) n" 28212(122.
ao rnórito, voto favorávcl à aprovaçào do Proieto tlc Ilesoluç:ito

SISTEMÀ
iii à-iii iinô§ i iiüLÀ nrs'

§ÉsÀStiÀo nezgxoÉ

fÉiÀôô sÍfvÃ

DR. JOAO

FAISSAL

vÀr-pin eennqNcô

N!_qrBB9l.ly.llPlTEs_

CARLOS AVALLONE

:---Ü;o'o;;;;;;'';,; tr;-;;;-;;;;
t---l [l corrnÁnro no RELAT.R {ir.io) [-l *rroro

l-l coNrnÁnro eo RELAToR í\.í(), l-l or"oro

r;;#;;;ü,;;;;; ! o*rs""c,ot

l-l cor.rrnÁnro,qo neleron rrÁot ! *uroro

ü ;;;;;;;;;;,;,;-- 
*---ü 

;;,,-;;;i"
l-l coNrnÁnro ao RELAToR íxÁ()) Í-l 

^uroro
E aoroRL.LAr.Risl\i) Í-l n*orura,n,

l-l coNrnÁnro eo nelnron rx,i<>t I-l *uroro*-ü-;;"";;;;;;;,;;, 
ü;-,;;";;

I coNrnÁnro eo RELAToR Ír.;i{)) I-l *uro.o

p_EDE!-lBpR_AçÃonetrora(vLDEoco_N[_en-ÊNc1a;
ilüATURÁS.. RELATOR VOTAÇAO

LI COM O RELATOR i\I}i}, LJ PRESENCIAL

l-l coNrnÁmo Ao RELAToR {1À(r, l-l *rn o'ro-ü;;"";;roio*i.'.,, n;;t.;;;;i-
l-l coNrnÁnro,co RELAToR í,1.!o). n o-.rorotr

tr

WILSON SANTOS

ÍüÍú ôÃL MôLiN

cILspnTó ôÀfTÃNI

PROF. ALLANKARDEC

OBSERVAÇAO:

n

-;-*-r;;;;;;;-,0'"i, --tr;;;il;i;;
L--l n conrnenroeoRELAr.R(§,io) l-l *rn oro

v - oncarlttNHA-sr, À srcnETAnla paRlArrtBNtaR na naosa otnoroRa:

Certifiço que foi designado o Deputado nÍO hff f íi pararelatara presente matéria.

Sendo o RESULTADO FINAL da proposição, I ernovADo I nn.lnrraoo

?_
FRAN XAVIER DA CUNHA FILHO

Legislativo do Núcleo Social

,"#;"il'i:i1#"-ii:11"",i: j'si:,*Yi,i""['jl'"1',,
(lgrttissli6 tlc [irltrcrrção, ('iôncil, -l t:ertologiir, (]rrlírrra t: l)rsltrtrltt

sala 204 12,'Piso I E-maiL lu-ç.lcosocittl(1d,!rr.c.q-y,-|r_t lTelefoncs: (ó5) 3313-ó908 l(65) 3313-6909 l(65) 3313-6915.

(lqttriq Al vw.
GLAI.ICIA MARIA DE CAMPOS ALVES

Secretária da Comissão PermanenteConsultor

COM O REI,ATOR (ÍI}:}. PRESENCIAL

l-l coNrnÁnro eo npuron rr.:r<>: ! *.roro


